
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 15, DE 1991 
(02 saa RJql!.~1 CSldido) 

Estabelece norma-s para a p r Iva t i zaçâo das empresas ptib l í.ca s 

e de economia mista e dá ou t.ras providências. 

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI 2.728/89) 

empresas pÚblicas e de economia mista, 

dá outras providências. 

Da Deputada RAQUEL CArmIDO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Será obrigatoriamente submetido à apreciação do Congres­

so Nacional o Programa Federal de Des e s t a t aaçâo daí 

economia nacional._ 

Art. 29 -	 Dependerão de autorização do Congresso Nacional os proj~ 

tos de privatização das empresas públicas e ôe econom.!. 
a mista. 

Parágrafo Gnico - compete ao Poõ.er Executivo encaminhar' 

ao Congresso uec í one L, separadamente, 

OS projetos de privatização das "empresas a que se .re fe ee 

este artigo, õeviõamente acompanhados -c'es respectivas r~ 

avaliações de seus ativos reais. 

Ar·;:.)o;>	 ESL.a Ie a entra em v i.qo.r na ce ta de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇ1\O 

') projeto ora submetido à apreciação dos Senhores Parl~ 

mentares visa a disciplinar, dentro do processo de normalidade d~ 

moc rji t Ica , a delicada e controvertida questão da p r rva t ze çâo dasí 

empresas públicas e sociedades de economia mista. Nesse sentido 

confere ao Congresso Nec Lowa I o poder decisõrio final no tOcante 

abertura do capital dessas empresas, através da alienação de 

ações e transferência do cep í t a L acionário ao COntrole privado. 

- O objetivo principal do projeto, ao conc í.c í.ona r a maté­

ria à aprovação do Poder Legislativo, é O de assegurar a ampla 

participação da sociedade civil, através dos seus representantes 

no Congresso, de forma a resguardar os interesses nacionais. 

t: oportuno chamar a atenção para o caráter essencial cia 

matêria no que diz re spe í roiê sua vinculação ao des envo Iv Lmen t o ' 

do País, lendo em v í s ce o mon ce n ce dos Lnve s c ímen cos , a impori.:ân­

cia que muitas dessas empresas possuem no contexto produtivo na­

cional. 

Por se tratar de questão vi tal para a determinação dos 

rendimentos da economia, estreitamente ligada às opções que nor ­

teiam a adoção do modelo de de senvo Lv ímentc , torna-se Lrnpr e ec LncL 

vel a aplicação de critérios transparentes, embasados em princí ­

pios de racionalidade econômica e fundamentalmente comprome t cosí 

com os interesses da Nação. 

Apene s desta forma será possível repensar ecequeõe e d~ 

mocraticamente o modelo de desenvolvimento econômico, p rop í c í.e ndo 

indispensável grau de confiabilidade, transparência e legitimi­

dade que o processo requer, sem incorrer no desmantelamento de 

uma infra-estrutura cu s Los amen Le Lns ce Lede , . a maioria úas vezes, 

IcO:'" iJ. Pc.~;:lClPiJ.ç50 d.::: r acur sos cep aados anter nemen t.a , cujos enc~E. 
qos agregados pelo ser v í.ço da dívida modificaram completa e ce f i.> 

nitivarn.ente os rumos da economia brasileira. 

:5lila das Sessões, em \ 9:. 

{) O~."-
Depu tada~~NDIDO 
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